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LEI N° 1085/2010 
De 06 de Outubro de 2010. 

Dispõe sobre: "Altera o valor do Vale Alimentação, e dá 
outras providências." 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito 
Municipal de Sandovalina, no uso de gozo de suas atribuições instituída 
pela Lei Orgânica Municipal; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele promulga a seguinte Lei. 

Artigo 1° - O VALE ALIMENTAÇÃO de que trata a Lei Municipal n° 
1.044/2009, passará a vigorar com o valor de R$ 130,00 (Cento e Trinta 
Reais), a ser concedido nos termos daquela lei. 

Artigo 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações constantes do orçamento, suplementadas se necessário. 

Artigo 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sandovalina, 06 de Outubro de 2010 . 

Assi nte Administrativo 
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AUTOGRAFO N.° 1097/2010 
De 06 de Outubro de 2010  

DISPÕE SOBRE:  "Altera o valor do Vale Alimentação. e 
dá outras providências -. 

CÃMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, COMARCA DE 
PRESIDENTE PRUDENTE ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTOGRAFO" 

Artigo 1° - O VALE ALIMENTAÇÃO de que trata a Lei 
Municipal n° 1.044/2009, passará a vigorar com o valor de R$ 130,00 (Cento e 
Trinta Reais), a ser concedido nos termos daquela lei. 

Artigo 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta de dotações constantes do orçamento, suplementadas se necessário. 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Camaro Municipal de Sondovalina 06 de Outubro de 2010. 

CLAUDOMÍRO FERNANDES DA SILVA 
Vereador Presidente 

GILMAR DE JESUS FERREIRA 
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LEI NI 1088/2010 
De 06 da Outubro de 2010. 

Olsple sobre: 'Vinare o valor do Vale Alimentação,• dá outras provi- 
dências." 

MARCOS ROBERTO SANFELCI. Praiano Munapaa de San. 
dal ira. no uso de gozo de sias atntailções ngtguida pela Len Orça** 
Mundpal: 

FAZ SABER. ovos Cirnam Municipal aprovou e Me 
promulga a seguinte Lei. 

Artigo 1° 0 VALE ALIMENTAÇÃO de que Ireta a Lei Municipal 
no 1.044/2009. passará a vigorar com o valor de RI 130,00 (Cento e Trate 
Roas). a ser concedido nos termos daquela IS. 
Algo 21  • As despesas detonardes desta LIN comado por conta de dota-
ples constantes do açamara,. segmentadas M name•Mno. 
Artigo 3 , - Esta Lei entrara em VIÇO f na data de sua publicação. revogadas as 
diaposçoes em contrata) 
Prefeitura Municipal do SandovAins 06 do Outubro de 2010 

Marcos Roberto Sanfellol 
Prefeito Municipal 
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